
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CoNTRATO Ne ?,0512023

tNEXlGtBtuoADE Ne. 063/2023

PROCESSO ADMINITRATIVO N9. O97 12023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE 5ERVIçOS

TÉcN|cos ESPEcIAtIzADoS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MU NICÍPIO DE JUAZEIRO E A
EMPRESA - CASP - CONSULTORIA E

TREINAMENTO TIMITAD.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO NS. 32, CENTRO _ IUAZEIRO/BA, INSCRITO

NO CNPJ N9. 13.915.63210001.27, NESTE ATO REPRESENTADO PELO, 5ECRETÁRIO DE FINANçAS O SR.

TOMAZ ANOR SENTO-SE ESPíNOLA RAMOS, |NSCR|TO(A) NO CpF Ne 706.902.005-87, DORAVANTE

DESIGNADO CONTRATANTE, E A EMPRESA CASP. CONSULTORIA E TREINAMENTO LIMITAD, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N" 48.561.904 /}0OL-LZ, COM ENDEREçO NA AV ESTADOS UN|DOS, 258, ED|F CTDADE

ACARAJU SALA 310, COMERCIO, SALVADOR /BA - CEP.: 40.010-00, DORAVANTE DENOMINADA

CONTRATADA, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 063/2022, RESOLVEM

CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIÇÔES DA LEI 8,666/93, PELAS

cúusuLAS E coNDtçÕES SEGU|NTES E DEMAts NoRMAs pERTtNENTES, MEDTANTE AS SEGU|NTES

CúUSULAS E CoNDIÇÕEs, As QUAIs AcEITAM, RATIFICAM E oUToRGAM:

CtÁUSULA IMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGALP R

1.1. O PRESENTE TNSTRUMENTO É CrLrSnnOO COM FUNDAMENTO NO ARTTGO 25, tNC|SO , § 1s, C/C O

ARTIGO 13, INCISO III, DA LEI FEDERAL N9 8.665/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9

063/2022.

CúUSULA SEGUNDA - oBJETo

2.2. PRESTAÇÂO DE SERVIçOS EM GOVERNANçA PÚBLICA, COM ENFOQUE NA IMPLANTAçÃO E

ACOMPANHAMENTO DO SI5TEMA ÚI.IICO E INTEGRADO DE EXECUçÂO ORçAMENTÁRIA,

ADMINISTRAçÃO FINANCEIRA E CONTROLE SIAFIC.

2.2. ESPECTFTCAçAO DO SERVIçO

2.2.1 PRE5TAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO NA IMPLANTAçÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AçÕES DO

PLANO DE AçÃO DO SIAFIC COMPREENDENDO:

l.TREINAMENTO DOS SERVIDORES;

2.DIAGNóSTICO DO SISTEMA ATUAL;

3.AVALIAçÃO, ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE AÇÃO;

4.CRONOGRAMA DE IM PLANTAçÃO;

5.RESPONSABILIDADES DAS UNIDAOES ADMINISTRATIVAS; RYGNEiUMA DE
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6.TRANSIÇÃO DO SISTEMA ATUAL PARA O SIAFIC;

7,NORMA5 CONTÁBEIS INTERNAS,

8,ÓRGÃo cENTRAL DE CoNTABILIDADE;
g,FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS PARA AVALIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC;

10.O PAPEL DA COMISSÃO ESPECIAL PARA A IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC;

11-A RESPONSABILIDADE DAs UNIDADES ADMIN ISÍRATIVAS;

12,A RESPONSABILIDADE DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO;

l3,NORMAS GERAIS PARA CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS:

14, E LE M ENI OS DOS REGIS TROS CONTÁBEIS;

2.2.2 REQUER DOS ENTES SUBNAC|ONA|S, SERVTÇO5 TÉCN|COS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, PARA

FINS DE IMPLANÍAR O SIAFIC ÚNICO. EM CUMPRIMENTO AO DECRETO FEDERAL NÚMERO.,10.540 /2020,

VISANDO COM ISSO OFERECER A GOVERNANçA, APRIMORAMENTO DO FLUXO INFORIVIACIONAL

PRODUZIDO PELOS SISTEMAS ESTRUTURANTES AO SIAFIC, SOBRETUDO qUANTO AO CONTROLE DOS

REGISTROS DOs FENÔMENOS ORÇAMENTÁRIOS, FINANCi-IROS E PATRIMONIAIS, RECOMENDAMOS QUE

SEJAM OBSERVADOS OS SEGUINTES ASPECTOs: CAPAZ DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS CIDADÃOs DE

FORMA EFICIENTE EFICAZ, CONFORME PRECONIZA O GOVÊRNO FEDERAL DO GUIA POLITICA DE

GOVERNANçA PÚ BLICA NOS SEGUINTES TERMOS;

A)SETOR PESSOAL;

B)5ETOR DE PATRIMÔNIO;

C)SETOR DE ALMOXARIFADO;

D)SÊTOR DE ÍRIBUTOS;

E)SÉTOR DE TESOURARIA;

F)5ETOR JURíDICO;

G)SETOR DE COMPRAS,

H)5ETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES;

r)sEroR DE coNVÊNl05;

J)SETOR DE OBRAS.

K)SETOR DE CONTABILIDADE

cúusutA TERcETRA - JUsÍtftcATtvA DA coNTRATAçÃo:

3.1 A5 CONSTANTES MUDANçAS NO SETOR PÚBLICO TÉM COMO OBJTTIVO INCLUIR O BRASIL EM

NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE, BEM COMO IMPLANTAR UM NOVO MODELO

RLGULATORIO E GERENCIAL, A GOVERNANÇA PÚBLICA,

3.2 PARTINDO DA PREMISSA QUE TEM COMO OBJETO A AÇÃO CONJUNTA, EFICAZ, TRANSPARENTE E

COMPARTILHADA, PELO MUNICÍPIO, PELOS ORGÀOS FISCALIZADORES E PELA SOCIEDADE CIVIL, VISA,

CONTUDO, AUXILIAR NA ORGANIZAÇÃO E PADRONIZAÇÃO, AIEM DA IOMADA DE DECISÀO POR PARTE

DA GESTÃO P Ú BLICA.

3.3 OUTRO BENEFiCIO FUNDAMENTAL, COMO JA MENCIONADO, E A TRANSPARÊNCIA, VISTO QUt
DADOS CONFIAVEIS E DE QUALIDADE MEI.HORAM A QUALIFICAÇAO E CREDI IDADE DOS MUN ICIPIOS,
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3,4 DESTA FORMA, CRIA POSSIBILIDA.DES E CHANCES QUE AJUDAM NO RANKING DA QUALIDADE DA
INFORMAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL, UMA INICIATIVA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, QUE
AVAIIA A CONSISTÊNCIA DA INFORMAÇÀO QUE O TESOURO RECEBE, CONIORME O PORTAL DO
TESOURO NACIONAL TRANSPARENTE.

3.5 PROPONDO ORGANIZAR OS FLUXOS EM CONFORMIDADE COM O DECRETO N,S 10.540/ 2020, A
EMPRESA: CASP CONSULTORIA E TREINAMENTO LIDA, É COMPOSTO NO QUADRO DÊ SÓCIOS POR

CONTADORÊS ESPECIALISTAS EM CONTROLADORIA E CONTABILIDADE APLICADA NO 5ETOR PUBLICO,

coM EXPERTÊNC|A NO MERCADO, COM pARTtCtpAÇÃO DTRETA EM TRETNAMENTOS SOBRE OS DITAMES

DO DECRETO ORA MENCIONADO.

CúUSULA oUARTA - PRAZO

4.1. .O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO É FIXADO A PARTIR DA DATA DA SUA ASSINATURA, E TERA

DURAÇÂO DE 12 M ESEs,

4.2, PODENDO sER PRORROGADO, ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MEsES, MEDIANTE ACORDO DAS

PARTES, DEVIDAMENTE ]USTIFICADO E POR INTERESSE DA ADMINISÍRAÇÃO, NA FORMA DO ART, 57, IV,

NOS TtRMOS DA LEt 8.666/93 E SUAS ALTERAçÔES POSTERTORES.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREIÍO SUBIETIVO A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

4.4. OS SERVIÇOS DEVERÃO 5ER EXECUTADOS MEDIANTE O RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇOS,

CTAUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAI. DA ENTREGA

5.T O SERVIÇO CONIRAIADO SERÁ REALIZADO POR EXECUÇÃO DIRETA,

5,2 A EXECUÇÃO DO OBJETO SEGUIRA A SEGUINTE DINÁMICA, SENDO DE INTEIRA RESPONSAB ILIDADE

DA CONTRATADA A REALIZAÇÃO DA PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE ACORDO COM A PROPOSTA

APRESÊNTADA.

5.3 A CONTRATADA DEVERÁ EXECUTAR O SERVIçO UTILTZANDO-SE DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRrOS À PERFETTA EXECUÇÃO DOS SERVrçOS A SE REM PRESTADOS.

5.5 O SERVIÇO CONÍRATADO SERÁ REALIZADO POR EXECUÇÃO INDIRETA, E SERÃO IXECUTADOS

CONFORME DISCRIMINADO DE ACORDO COM A PROPOSTA DO CONTRATADO.

CLAUSULA SEXTA - VALOR

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo EslMADo É oe nS roo.ooo,oo (TRÊzÊNTos Mtt
REAts), euE coRREspoNDE À nevurueRaçÃo DEVTDA pELo MUNrcÍpto A CoNTRATADA PELA

EXEcUçÃo Do oBlETo DESTE coNTRATo, cujo PAGAMENTo SERA REALtzADo EM DozE pARcEtAS

rGUArs DE R5 25.500,00 (V|NTE CTNCO Mlt REA|S).

ITEM PRODU'TO QTD. PER VATOR U.M TOTAT

201300012 - coNTRAÍAÇÃo DE EMpRESA PARA

pREsrAÇÃo DE sERVrÇos EM GovERNANÇA
púBUCA, coM ENFoeuE NA tMpLANTAÇÂo E

ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA UNICO E

r NTEGRADo DE EXEcUÇÃo oRÇevrrrurÁRrn,

nS

25.000,00

R5

300.000,00
UND
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ADMINISIRAçÃO FINANCEIRA E CONTROLE

SIAFIC.

DESCRTçÃO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçO5 EM GOVERNANÇA

PÚBLICA, CoM ENFoQUE NA IMPLANTAÇÂo E ACoMPANHAMENTo Do SISTEMA

úNrco E TNTEGRADo DE EXEcUÇÀo oRÇAMENTARTA, ADMtNTsTRAÇÀo

FINANCEIRA E CONTROLE SIAFIC,

6.2. NO VALOR ACIMA ESIÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPÉSAs ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS

DECORRENIES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISIAS,

P REVIDE NCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES, ÍAXA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTROS

NECESSÁRIOs AO CUMPRIMENTo INTEGRAL Do oBJETo DA CoNTRATAÇÀO E CONSTITUIRÃO, A55IM, A

úrurca RrvuneRaÇÃo DEVTDA A coNTRATADA.

cúusuLA SETTMA - DorAçÃo oRçAruenrÁnrn
7.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRÇAMENTARTA E DE cRÉDrros ADtcroNArs EspEcÍFrcos, sE NECESSÁRIo, pREvrsros NA vERBA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

óncÃo: oz

UNtDADE oRçAMENTÁRtA:o5os

PROJETO ATIVIDADE:2028

ELEMENTO:339035
FONTE: 1500

7.2 NO(S) EXERCTCTO(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO A CONTA DOS RECURSOS pRÓpRtOS PARA ATENDER A5

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO

FINANCEIRO.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. o PAGAMENTo SoMENTE seRÁ nurontznoo DEpots DE EFETUADo o 'ATEsro" pELo SERVtDoR

COMPETENTE, CONDICIONADO ESTE ATO À VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA NOÍA FISCAL/FATURA

APRESENTADA EM RELAÇÃo Ao5 sERVIÇos EFETIVAMENTE PRESTADoS, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA

DAS COMPROVAÇÕES DE REGUI.ARIDADE IISCAL DA CONTRATADA,

8.2. DE5DE aUE A(S) FATURA(S) ESTE]A(M) EM CONFORMTDADE COM O CONTRATO, O MUNICíP|O,

EFETUARÁ o PAGAMENTo tM ATÉ 30 (TRTNTA) DtAs, cou cnÉorro NA coNTA CoRRENTE EM NoME

DA CONTRATADA, INDiCADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAI, CON SIDE RAN DO.sE, PORÉM, QUT NÀO

SFRÀ ACEITA COBRANÇA BANCARIA E NÀO SERA EFETUADO O PAGAMTNÍO DE TíTUIOS DESCONTADOS

oU ATRAVÉS DE CoBRANÇA EM BANco, BEM CoMo os Q!E FoREM NEGoCIADOS COM TERCEIROS,

8.3. HAVENDo ERRO NAS NorAS FrscAts AS t\4ES\tAs sÊRÀo DEVotvtDAs A CoNTRATADA. PARA

CORREÇÃO E O PRAZO ACIMA MENCIONADO SERA (-ONTADO A PARÍIR DO RECEBIMENTO DA NOVA

NorA FrscAL DEVTDAMENTE REGULARTZADA E ATESÍADA A pRESTAÇÃo Do sERVrÇo pELo MUNtcíPto.

PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

RYGNER LIMA -,,. ,.".,.,-.
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ESTADO DA BAHIA

APLICAVF t

cúUSULA NoNA:oAs oBRIGAçÕE5 DA coNTRATADA

9.1, ALÉM DAS OBRIGAÇÕE5 AVENÇADAs NESTE INSTRUMENTo, A coNTRATADA OBRIGA-SE Ai

A) A CONTRATADA DEVE CUMPRIR TODAS A5 OBRIGAçÕEs CONSTANTES NO EDITAL E/OU ÍERMO

DE REFERÊNCIA, SEUS ANEXOS E SUA PROPOSTA, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE 5EU5 OS RISCOS

E A5 DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFETTA EXECUÇÀO DO OBJETO E, ATNDA;

b) .EFETUAR A PRESTAçÃO DO SERVIÇO EM CONFORMIDADE COM FSPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL

CONSTANIES NO EDITAT E/OU TERMO DE REFERÉNCIA E SEUS ANEXOS, ACOMPANHADO DA RESPECTIVA

NOTA FISCAL, NA QUAL CONSTARÃO AS INDICAÇÔES REFERENTES:

c) RESPONSABTLIZAR-SE PELOS VíC|O5 E DANOS DECORRENTES DO OBJETO, DE ACORDO COM OS

ARI|GOS 12, t3 Et7 A27, DO CÓD|GO DE DEFESA DO CONSUMTDOR (LEt Ne 8.078, DE 1990);

d) SUBSTITUIR, REPARAR OU CORRIGIR, AS SUAS EXPENSAS DO SERVIçO EM DESACORDO;

ê) COMUNICAR A CONTRATANTE, NO PRAZO MAXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS QUE

ANTECEDE A DATA DA ENTREGA, OS MOTIVOS QUE IMPOSSIBILITEM O CUMPRIMENTO DO PRAZO

PREVISTO, COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO;

f} MANIER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAÇÕE5 A55UMIDAs, TODAS AS CONDIÇÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAÇÀO EXIGIDAS NO

P ROC ESSO;

g) INDICAR PREPOSTO PARA REPRESENTÁ-LA DURANTE A EXECUÇÀO DO CONTRATO:

cúusutA DEctMA - DAs oBRTGAÇõEs Do MUNrcÍpro

10.1. CONSTTTUEM DtRETTOS E OBRTGAÇÔES DO MUNrcíptO:

A) ,RECEBER O OB.]ETO NO PRAZO E CONDIÇÔES ESIABELECIDAS NO PROCESSO E SEUS ANEXOS;

b) VERIFICAR MINUCIOSAMENTE, NO PRAZO FIXADO, A CONIORMIDADE DO SERVIÇO PRESTADO

PROVISORIAMENTE COM A5 ESPECIFICAÇÕEs CONSTANTES DO PROCESSO E DA PROPOSTA, PARA FINS

DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO;

C} COMUNICAR A CONTRATADA, POR ESCRITO, SOBRE IMPERFEIçÔES, FALHAS OU IRREGULARIDADES

VERIFICADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORNECIDO, PARA QUE SE,]A, REPARADO OU CORRIGIDO;

d) ACOMPANHAR E FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAs OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA, ATRAVÉS DE

COM I5SÃO/SERVIDOR ESPECIALM ENTE DESIGNADO;

e) EFETUAR O PAGAMENTO A CONTRATADA NO VALOR CORRESPONDENTE AO FORNECIMENTO DO

OBJTTO, NO PRAZO E FORMA ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS;

f) A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÀ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA

CONTRATADA COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS A EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO DE

CONTRATO, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DA

CONTRATADA, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - Do AcoMPANHAMENTo E FIScATIzAçÃq

11.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUsULAs

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8,666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E

RYCNER L|MA ",,""d"".r,,^. _
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EXIGIR O 5EU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÉNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRA A

CONTRATADA DOS COMPROMISSOS E OBRICAÇÕE5 ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE,

11.2. COMpFTE A FTSCAL|ZAÇÀO. DENTRE OUTRAS ATRtBUtÇOES:

A) TRANSMITIR A CONTRATADA AS DEÍERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSARIAS;

B) COMUNICAR A CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA

EXECUÇÃO DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM

REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À COI.ITRNTAOA CUIA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAÇAR OU DIFICULÍAR A AÇÃO

FISCALIZADORA, CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRAIADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES

DAS LEIS ÍRABALHISTAS E PREVIDE NCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL ÊATO IMPONHA,

D) RECUSAR 05 SERVIÇOs QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM A5 CONDIÇÕES

ESPECI FICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR A CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA

EXECUçÃO DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE 05 ME5MOS SEJAM REGULARIZADOS.

F} EXIGIR A SUBSTITUIÇÃO, OU VETAR QUALqUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INÍERESSE DO

SERVIÇO, POR INCAPACIDADE IÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS

MESMOS NÃO ESTEJAM CUMPRINDO, CONVEN IE NTEM ENTE, AS SUAS ATR IBUIÇÕES.

G) A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDO PELO SERVIDOR FLAVIO AMORIM DE VASCONCELLOS;

CPF: 828.554.125-87.

11.3. A AÇÂO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRA A

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUÇÂO DO CONTRATO,

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - VEDAçõES

12.1, E VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAÇÀO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOB ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO N05 CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - ALTERAçÕEs

13.I. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER.sE.ÃO PELA DISCIPLINA DO ART, 65 DA LEI NS 8,666,

DE 1993.

13.2, A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕEs CONTRATUAIS, OS

ACRÉSCIMOs oU SUPRESSÕES QUE SE FIZÊREM NECESSÁRIOS, ATÉ O TIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR

CENÍO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

13.3, AS SUPRESSÕES RESULTANIES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANÍES

PODERÃO EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO

CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS PENATIDADES

14.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONIRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE

NTRAÍANTE, SUJEITARA A

RYGNER L|MA \froe6.4
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CONTRATADA A IODAS A5 5ANÇÕE5 PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA

RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAÇÃO ÊM LICITAÇÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAT, ENQUANTO PERDURAREM OS I\4OTIVOS DETE RI\,4INANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEIA

PROMOVIDA A REABILITAÇÃO.

14.2, AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENÍES SERÂO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE LO% IDEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS

CASOS DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DE5ACORDO COM AS CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO RE]EITADO, CARACTERIZAN DO-SE A

RECUSA, CASO A CORREÇÃO OU 5UBSTITUIÇÃO NÃO 5E EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM

À oern oa coMUNtcAÇÀo FoRMAL DA REJEIÇÃo, TNDEeENDENTEMENTE DAS DEMATS sANÇôES

CABÍVEIS;

C} DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÔESJ

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM A5

OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS, ToDAS A5 coNDIÇÕE5 DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçOES E ENCARGOS SOCIAI5 E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÀO

REGULARIZAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIA5 ÚTEIS APÓS NOTIFICAÇÃO DO MUNICiPIO, E QUE

NÃo cULMINE EM RESCISÃo CoNTRATUAL, SEM PREJUízo DA APLIcAçÃo DE oUTRAS SANçÕES,

[ - MULTA DE 5% (C|NCO pOR CENTO] SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANo Ao PATRIMÔNIo PÚBLIco, CAUSADo POR AÇÃO OU OMISSÃO DA

CONTRATADA, SEM PRE,]UíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRTSENTAÇÀO DF DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAÇÂO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÓNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAU DE FISCAL;

D} INFRAÇÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIÇÃO DO CONTRATO, NÀO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSULA, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DAS

DEMAIs 5ANÇÕE5 CABíVEIS,

III - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTOI 5OBRE O VALOR TOTAL DO CONIRATO NA HIPÓTESE DE

INEXECUÇÃO TOTAT DO AJUSTE OU INFRAÇÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCtSÃO DO CONTRATO,

14.3. AS PENALIDADES SÂO INDEPENDENÍES E A APLICAÇÃO OE UUE MULTA NÃO EXCLUI A

POsSIBILIDADE DE APLICAçÃO DE OUTRA PÉNALIDADE, PODENDO sER APLICADAS À COUTRATNOI

.JUNTAMENTE COM A DE ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÊIRO

ESTADO DA BAHIA
LICIIAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER

PÚBLIco E PoDÊRÂo sER DESCoNTADAS Do PAGAMENTo A sER EFETUAoo,

14.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLAUSULA NÀO TÊM CARÁTER COMPENSATORIO E O SEU

PAGAMENTO NÃO EXIMIRÁ A CONTRAIADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES

DAS IN FRAÇÕES COMETIDAS.

14.5, DA APLICAÇÃO DAS MULÍAs PREVISTAS NESTA CúUsULA DAs PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CTNCO) DrAS ÚTErS, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL

Ne 8.666 DE 2L/06/93.

14.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AO5 MEIOS JUDICIAIS OU ADM IN ISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIO5 ADVOCATiCIOS,

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DA EXECU ÇÃo Dos SERVIÇos:

15.1. Os SERVrçOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 1s (QUTNZE) DrAs, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMpANHAMENTO E FTSCALTZAÇÀO DO CONTRATO, PARA ÊFEtTO DE POSTERTOR

VERIFICAÇÃO DE 5UA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO

BÁSICO/TERMo DE REFERÊNcIA E PRoPoSTA.

15.2. OS SERVIÇOS PODERÃO sER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM

AS ESPECIFICAÇÕEs CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DÊVENDO SER

co RR rG rDOS/REF t |TOS/SU BSTTTU tDOS NO PRAZO FTXADO PELO GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO, ÀS

CUSTAS DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÂO DE PENALIDADES.

15-3. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAs, CONTADOS DO

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APOS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANIIDADE DO SERVIÇO

EXECUTADO, COM A CONSEQUENTE ACEITAÇÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO.

15.4 NA HIPOTESE DE A VERIFICAÇÂO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÀO SER PROCEDIDA

DENTRO DO PRAZO FIXADO, REPUTAR.SE.A COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO

DEFINITIVO NO DIA DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

15,5, O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PRE.]UíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - Dos cAsos DE REsctsÃo coNTRATUAL:

16.1, O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-sE-Á PELA TMPLEMENTAÇÃO DO sEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ 5ER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAÇÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAs HIPÓTEsES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA LEI FEDERAL N9 8,666 OE 22 DE.JUNHO

DE 1993, COM AS CONSEQUÊNCIAs INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A

CONTRATADA DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO.SE, IRRESTRI'IAME NTE, A ÍODAS AS

DETERMINAÇÔF5 ESTABE L ECIDAS,

16.2. OS CASOS DE RESCISÂO CONTRATUAL sERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO 5E A

CONIRATADA O DIREITO A PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

16.3. A CONTRATADA RECONHECE 05 DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO

ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

15.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOs EVÊNIOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOs PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDoSj

C} INDENIZAÇÔES E MULTAS,

cúusuLA DÉctMA SET|MA - DA tEctstAcÂo ApUcÁvEt À ExEcuÇÃo Do coNTRATo

17.1. A LEGISLAÇÃO APLICÁVEt A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL DE 1988,

LEr FEDERAL N' 8.666/93 - SENDO ESTA UÍTLTZADA PARA DrRrMtR OS CASOS OMISSOS -,

SU BSIDIARIAM ENTE, EsPECIALMENIE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusutA DÉcrMA orrAVA - cAso FoRTUlro E FoRçA MAtoR

18.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPO NSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS

OBRIGAÇÕES SOB ESTE CONTRATO E IV] DECORRÉNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA

MAIOR QUE IMPEÇAM, TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS

oBRrcAçõE5, CONFORME DTSPOSTO DO CODTGO CrVrL BRAS[.ErRO.

].8.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CLAUSULA DEVERA

INFORMAR A OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE

FORÇA MAIOR, INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DAs DEcLARAÇõEs E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO:

19.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TÉNHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓs 14 (QUATORZE) DIA5 DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM 05 TERMOs DO CONTRATO, BEM COMO NAS

DtsPosrÇÔES soBRE REsC|sÃO, APL|CANDO ESTA RE5C|5ÀO CONFORME OS TERMOS DOS SUB|TENS DA

RE FE RIDA CúU5ULA.

19.1.I. PARA 05 EFEITOS DE5TA CúU5ULA;

A) "PRÁTICAS DE CORRUPÇÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRÊTA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBIEIIVO DE INFLUENCIAR A AçÀO DE SERVIDOR PÚBLICO NO

PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFIcA QUALQUER ATo OU OMISSÃO DE FALSIFICAÇÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEMENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR,

UM INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM

INTENçÃO DE EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

C} "PRÁTICA COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA COMBINAÇÃo ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO

ALCANÇAR UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÔE5 DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOs, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS

AÇÔES DE UMA PARTEJ

E) "PRÁIICA OBSTRUTIVA" :

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, IALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕE5 OU

ATERIALMENÍE UMAFAZER DECLARAÇÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IM

ANDRADEO] ]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAI. SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁÍICA DE

CORRUPÇÃO, FRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAÇAR, AS5EDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER

PARTE PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FAIO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAÇÃO A

QUESTÕES RELEVANTES PARA A INVESTIGAÇÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A

CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENÇÂO SE.JA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANIsMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDIIORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5,1.1 E

ABAIXO,

19.2. O MUNICÍPIO REIEITARÁ OU RESCINDIRA O CONTRATO 5E CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO

5E ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR IV]EIO DE UM AGENTE, EM PRATICA CORRUPTA,

FRAUDULENTA, COLUSIVA, COERCIIIVA OU OB5TRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÀO;

19.3, SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRAIICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICIIAÇÃO OU DURANTE A

EXECUçÂO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

19.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARA SEUS SUBCONTRAIADOS E SUBCONSULTORES

PERMITIREM, QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSsAM INSPECIONAR O

LOCAL E TODAS AS CONTAS E REGISTROS RELATIVOs A EXECUÇÂO DO CONTRATO E A APRESENTAÇÃO DA

PROPOSTA, E TER AS CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOs PELO MUNICÍPIO,

SE O MESMO SO LICITAR.

19.5. O CONTRATADO E 5EU5 SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO

A CúUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENÍE, QUE OS ATOS DESIINADOS A IMPEDIR

MAÍERIALMENÍE O EXERCíCIO DE INSPEÇÀO DO MUNICÍPIO E DO DIREITO DE EFEÍUAR AUDITORIA

PREVISTA NESTA SUB-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A REsCISÃO DO

CONTRATO, BEM COMO A UMA DEIERMINAÇÃO DE INELEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS

LEGALMENTE APLICÁVEIS.

cúusuLA vrGÉsrMA - DrsposlcÕEs GERATS

20.1. A CONTRATANTE RESERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇAO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECTSSÁRIO POR CONVENIÉNCIA DOS SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAÇÃO,

RESPEITADOS 05 LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS A CONTRATADA,

20.2. A ADMINISTRAÇÀO PUBLICA PODÊRA MOTIVADAMENTE ADOIAR PROVIDÊNCIAS ACAUTELADORAS,

INCLUSIVE RETFNDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PRFVENIR A OCORRÉNCIA DE DANO Dt DIFÍCIL

OU IMPO55ÍVEL REPARAÇÃO.

20.3. TODAS A5 COMUNTCAÇÔES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSTDERADAS COMO

ACEITA5, SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROIOCOLO, COM EXCEÇÃO FEITA ÀS ALTTRAÇÔES

DAS CONDIÇÕEs CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÀO ADITIVOS A sER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE

AS PARIES E DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

20.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAs PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES

AQUI ESTIPULADAS, REPRESENTARA MERA LIBERALIDADE, NÀO PODENDO sER INVOCADA COMO

NOVAÇÃO CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÀO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE

SENTIR PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO,
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cúusurA vrGÉSIMA PRIMEIRA . FoRo

21.1. AS PARÍES CONTRATANIES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE 
'UAZEIRO, 

ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAs ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRTSSA A

QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE sEJA.

21,2, E, POR ESTAREM A55IM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES TIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM

O2(DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAI/'IENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO

ASSINADAS, NOMEADAS E IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-sE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A

QUALQUER TíTULO

J UAZ RO/BA, 01 DE RÇO DE 202

T ANOR SENTO.SE RAMOS

CONTRATAíTE

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ JUAZEIRO

ESTADO DA SAHIA

CASP - CONSULTORIA E TREINAMENTO TIMITAD

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

CPF /MF N.9
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